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CAPÍTULO I – DA DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO E OBJETO 

SOCIAL 

 

Artigo 1 – O INSTITUTO CONFLUIR, é uma associação sem fins lucrativos, 

com natureza jurídica de direito privado, com sede na cidade de Curitiba, Paraná, 

Alameda cabral, 583, sala 01, andar 01, Cond Izolina A Faraco Ed, São Francisco, 

CEP 80410-064, que reger-se-á pelo presente estatuto e pela legislação 

pertinente. 

Parágrafo 1º – Para o cumprimento de suas finalidades, o INSTITUTO 

CONFLUIR poderá se organizar em quantas unidades forem necessárias, 

podendo abrir e/ou encerrar filiais e escritórios em todo o território nacional, 

mediante deliberação da Assembleia Geral. 

Parágrafo 2º – O INSTITUTO CONFLUIR é constituído por prazo 

indeterminado 

Artigo 2 – DO OBJETO SOCIAL 

A Confluir cultiva encontros dos diversos saberes e fazeres artísticos que 

fluem pela arte contemporânea, que acontecem e circulam pelas periferias 

territoriais, sociais e políticas, a fim de ampliar os espaços de sensibilidade, 

criação, pesquisa e ação política. 

Artigo 3 -  O INSTITUTO CONFLUIR tem por objetivos: 

I. Organizar projetos culturais, projetos de formação educacional no campo 

das artes e suas linguagens, abrangendo artes visuais, dança, teatro, música, 

cinema, performance, literatura, poesia, fotografia e audiovisual, e demais 

linguagens.  

II. Promover a realização e divulgação de eventos artísticos e culturais, 

dentre eles: exposições, conferências, cursos, seminários, congressos, palestras, 

feiras, festivais, espetáculos, audições e projeções, exibições de filmes e produtos 
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audiovisuais, certames e outras manifestações, objetivando a exposição das 

artes,  fomento e divulgação de obras artísticas locais, nacionais e estrangeiras. 

III. Administrar, gerenciar, organizar e preservar arquivos e documentos 

históricos e acervos artísticos e de obras de artes, bem como outras atividades 

relacionadas. 

IV. Prestar e/ou receber serviços de apoio técnico através de acordos 

operacionais ou outra forma de ajuste equivalentes como a celebração de 

convênios, parcerias, contratos, consórcios e outros ajustes equivalentes com 

entidades públicas ou privadas do Brasil e do exterior 

V. Estimular uma rede de artistas, artistas-educadores e mobilizadores 

comunitários, bem como fomentar economicamente suas atividades; 

VI. Promover treinamentos, capacitação profissional, formação continuada e 

especialização técnica na área das artes em geral voltada prioritariamente à 

adolescência e juventude. 

VII. Promover, apoiar e desenvolver projetos, programas e ou atividades 

relacionados a fomentar a inclusão social e o combate às desigualdades, bem 

como o exercício da cidadania. 

VIII. Promover, apoiar e desenvolver projetos, programas, residências 

artísticas e ou atividades relacionadas ao objeto social do INSTITUTO CONFLUIR 

para promover a pesquisa e experimentações artísticas. 

IX. Promover, apoiar e desenvolver manifestações intelectuais e culturais, 

por meio de publicações e edições de livros e revistas de natureza técnica, 

científica e cultural, vídeos, filmes ou documentários e quaisquer outros meios de 

divulgação e comunicação, próprios ou de terceiros, relacionados ao objeto social 

do INSTITUTO CONFLUIR. 

X. Desenvolver quaisquer outras atividades para a consecução de seu 

objeto social, desde que previamente aprovadas nos termos deste estatuto.  

XI. Subsidiar a educação formal de estudantes das artes através de bolsas 

de estudos e bolsas de permanência; 

XII. Manter as instalações físicas da Confluir Centro de Artes e desenvolver 

programas culturais, artísticos e de formação. 

 

Parágrafo 1º – No desenvolvimento de suas atividades, o Instituto Confluir 

observará os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 
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economicidade e eficiência, bem como de transparência, foco em resultados, e 

diálogo com políticas públicas e não fará qualquer, distinção de raça, cor, gênero 

ou orientação sexual, condição física, econômica ou social e orientação política ou 

religiosa. 

Parágrafo 2º – Em suas atividades o INSTITUTO CONFLUIR priorizará o 

acesso de grupos, comunidades e pessoas historicamente discriminadas e 

excluídas, em especial, população negra, quilombola, indígena, mulheres, 

caiçaras, trabalhadores rurais, comunidade LGBTQIAP+ e pessoas em 

vulnerabilidade social. 

Parágrafo 3º – É vedada a participação do Instituto em campanhas de 

interesse político-partidário ou eleitoral, sob quaisquer meios ou formas, devendo 

porém posicionar-se publicamente quando a questões políticas que afetem a 

população definida no parágrafo 2º e as que atentem contra democracia. 

Parágrafo 4º – O Instituto poderá adotar Regimento Interno, mediante 

deliberação da Assembleia Geral, para detalhar disposições do presente Estatuto 

Social, ou fixar políticas, padrões, processos, diretrizes, manuais ou normas 

específicas para disciplinar procedimentos internos. 

 

CAPÍTULO II – DOS ASSOCIADOS 

 

Artigo 4 – O quadro associativo do Instituto será composto por um número 

ilimitado de associados(as), pessoas físicas ou jurídicas, que se identifiquem e 

queiram colaborar com a consecução de seu objeto social, de acordo com as 

seguintes categorias: 

I. Associados Fundadores: aqueles presentes na Assembleia Geral de 

Constituição do Instituto e que tenham assinado a respectiva lista de presença; e 

II. Associados Efetivos: pessoas físicas ou jurídicas, nacionais ou 

estrangeiras, que contribuírem efetivamente para o desenvolvimento do objeto 

social do Instituto, desde que sua participação no quadro associativo seja 

aprovada pela Diretoria Executiva e posteriormente ratificada pela Assembleia 

Geral. 

Parágrafo 1º – Os associados, independentemente da categoria, serão 

sempre designados, em conjunto, como “Associados”, e não respondem 

subsidiária ou solidariamente pelas obrigações e encargos assumidos pelo 
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Instituto, exceto se agirem com dolo ou culpa no exercício de seus deveres sociais, 

em excesso de mandato ou contra as disposições do presente Estatuto Social ou 

da lei. 

Parágrafo 2º – Os Associados não perceberão qualquer parcela do 

patrimônio ou receita do INSTITUTO CONFLUIR, a qualquer título. 

Parágrafo 3º – No caso de pessoas jurídicas, os Associados serão 

representados perante o INSTITUTO CONFLUIR por seus representantes legais 

ou por procuradores com poderes específicos de representação para deliberar 

sobre as matérias em debate. 

Artigo 5 – Os interessados em ingressar no quadro associativo do Instituto 

como Associados Efetivos deverão apresentar pedido à Diretoria Executiva, que 

decidirá sobre a participação e submeterá ao conselho deliberativo para 

ratificação.  

Artigo 6 – Os Associados poderão se desligar do Instituto a qualquer tempo, 

mediante apresentação de pedido formal à Diretoria Executiva, que o submeterá a 

conhecimento da Assembleia Geral subsequente. 

Artigo 7 – São direitos de todos os Associados: 

I. ter acesso ao presente Estatuto Social, bem como ao Regimento Interno 

e às demais políticas, manuais, normas e diretrizes internas, eventualmente 

estabelecidas pelo Instituto; 

II. participar, prestigiar, estimular e colaborar com as iniciativas promovidas 

pelo Instituto, inclusive sugerindo propostas de ação, programas e projetos para o 

Instituto; 

III. participar ou ser representado em Assembleia Geral, com direito a voz e 

voto; 

IV. ser eleito ou indicar membros para composição dos órgãos de 

governança e gestão; 

V. solicitar informações sobre a gestão administrativa e financeira e sobre o 

funcionamento do Instituto, tendo livre acesso aos relatórios periódicos de 

atividades e às demonstrações contábeis/financeiras; 

VI. recorrer à Assembleia Geral na hipótese de aplicação de penalidades ou 

de exclusão do quadro associativo; e 

VII. requerer a convocação da Assembleia Geral, obedecido, o quórum 

previsto no Artigo 15 do presente Estatuto Social. 
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Artigo 8 – São deveres de todos os Associados: 

I. cumprir e fazer cumprir as disposições do presente Estatuto Social, as 

deliberações dos órgãos de governança e gestão, bem como o Regimento Interno 

e as demais políticas, manuais, normas e diretrizes internas, eventualmente 

estabelecidos pelo INSTITUTO CONFLUIR; 

II. contribuir para a consecução do objeto social do INSTITUTO 

CONFLUIR, bem como para a conservação do seu patrimônio social e de sua 

reputação; 

III. denunciar qualquer irregularidade verificada dentro do INSTITUTO 

CONFLUIR à Assembleia Geral ou à Diretoria Executiva; e 

IV. comparecer às Assembleias Gerais e demais reuniões para as quais 

tenha sido convocado, justificando sua ausência quando impossibilitado de 

comparecer. 

Artigo 9 – Os Associados estarão sujeitos às penalidades de advertência, 

suspensão ou exclusão do quadro associativo por justa causa, a depender da 

gravidade e da natureza da infração, por decisão fundamentada da Diretoria 

Executiva, mediante procedimento que assegure o direito ao contraditório e à 

ampla defesa, nas seguintes hipóteses: 

I. quando deixar de cumprir quaisquer deveres indicados pelo Artigo 8 

acima; ou (ii) quando infringir qualquer disposição do presente Estatuto Social ou 

deliberação dos órgãos de governança e gestão do INSTITUTO CONFLUIR; ou 

II. quando praticar qualquer ato em benefício próprio ou que implique 

prejuízo ao desenvolvimento do objeto social ou descrédito, ou de seus 

Associados e infringir os padrões éticos do INSTITUTO CONFLUIR. 

Parágrafo Único – O Associado que sofrer qualquer penalidade indicada 

acima poderá apresentar recurso administrativo, no prazo de 15 (quinze) dias 

contados da ciência da decisão da Diretoria Executiva, que deverá convocar a 

Assembleia Geral especificamente para decidir, em instância final, pela revisão ou 

não da penalidade, nos termos do presente Estatuto Social. 

 

CAPÍTULO III – DOS ÓRGÃOS DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

 

Artigo 10 – A governança e a gestão do INSTITUTO CONFLUIR serão 

exercidas pelos seguintes órgãos: 
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I. Assembleia Geral; 

II. Conselho deliberativo; e 

III. Diretoria Executiva; 

Parágrafo Único – O INSTITUTO CONFLUIR contará com um Conselho 

Deliberativo e um Conselho Fiscal como órgãos não permanentes de 

assessoramento, nos termos do Capítulo IV. 

Artigo 11 – O exercício das competências e funções atribuídas aos 

integrantes dos órgãos de governança e gestão do INSTITUTO CONFLUIR deve 

observar as seguintes disposições: 

I. é vedada qualquer participação nos resultados financeiros e econômicos 

do INSTITUTO CONFLUIR, bem como a obtenção de benefícios e vantagens 

pessoais, de forma individual ou coletiva, direta ou indiretamente, sendo que os 

integrantes dos órgãos de governança e gestão adotarão práticas de gestão 

necessárias e suficientes a coibir a obtenção de benefícios ou vantagens pessoais 

por qualquer um, de forma individual ou coletiva, em decorrência da participação 

em processos decisórios; 

II. não haverá, qualquer pagamento de despesas pessoais, exceto em caso 

de adiantamento e/ou reembolso para pagamento de despesas a serviço do 

INSTITUTO CONFLUIR, devendo haver a respectiva prestação de contas; 

III. não respondem subsidiária ou solidariamente pelas obrigações e 

encargos assumidos pelo INSTITUTO CONFLUIR, em razão de ato regular de 

gestão ou administração, respondendo naquelas qualidades, porém, civil e 

penalmente, por atos lesivos a terceiros ou a própria instituição, se praticados com 

dolo ou culpa, em excesso de mandato ou contra as disposições do presente 

Estatuto Social ou da lei; e 

IV. são expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação ao 

INSTITUTO CONFLUIR, os atos de integrante da Diretoria Executiva, Associado, 

procurador, prestador de serviço, voluntário ou empregado que envolva a 

instituição em obrigações relativas a negócios ou operações estranhas ao seu 

objeto social, tais como fianças, avais, endossos ou quaisquer garantias em favor 

de terceiros. 

Parágrafo 1º – Em atenção aos princípios da economicidade e eficiência, os 

integrantes dos órgãos de governança, gestão e assessoramento do INSTITUTO 

CONFLUIR poderão formalizar atos que demandem sua assinatura mediante 
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utilização de meios digitais, inclusive de ferramenta de assinatura eletrônica, que 

atenda, preferencialmente, ao padrão ICP-Brasil. 

Parágrafo 2º – As Assembleias Gerais e reuniões dos órgãos de governança, 

gestão e assessoramento do INSTITUTO CONFLUIR poderão ser realizadas de 

modo presencial, remoto ou em formato híbrido. Os membros serão considerados 

presentes às reuniões, ainda que eles ou, se for o caso, seus representantes legais 

ou procuradores, não se encontrem fisicamente em seu local de realização, se 

puderem, por meio de telefone, videoconferência ou outro meio de comunicação 

similar, permanecer em contato direto com os outros membros, manifestando sua 

vontade de forma clara e inequívoca. Caberá ao membro que secretariar a 

Assembleia Geral ou a reunião coordenar a comunicação eletrônica dos trabalhos, 

a intervenção dos participantes presentes nas deliberações, ainda que à distância, 

e a coleta dos votos de cada um nas matérias submetidas à votação. 

Seção I – Da Assembleia Geral 

Artigo 12 – A Assembleia Geral é o órgão soberano do INSTITUTO 

CONFLUIR, composta pelos Associados em pleno exercício dos direitos previstos 

pelo Artigo 7 do presente Estatuto Social, e suas deliberações vinculam a todos, 

ainda que ausentes ou discordantes. 

Artigo 13 – A Assembleia Geral Ordinária ocorrerá 1 (uma) vez por ano, 

preferencialmente até o final de abril, convocada nos termos do Artigo 15 do 

presente Estatuto Social, e terá competência para: 

I. apreciar e aprovar as demonstrações contábeis/financeiras e o relatório 

anual de atividades do INSTITUTO CONFLUIR, referentes ao exercício social 

encerrado, elaborados pela Diretoria Executiva, e já submetidos à apreciação pelo 

Conselho Fiscal, quando instalado; 

II. aprovar orçamento anual e planejamento estratégico do INSTITUTO 

CONFLUIR, e as diretrizes para elaboração do planejamento do exercício social 

seguinte, elaborados pela Diretoria Executiva, já submetidos à apreciação pelo 

Conselho Fiscal, quando instalado; 

III. fixar a remuneração dos membros da conselho Deliberativo, se entender 

conveniente,  

IV. eleger os integrantes do Conselho Deliberativo do INSTITUTO 

CONFLUIR; 

V. instalar Conselho Fiscal e eleger seus membros, quando necessário e 
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VI. deliberar e aprovar a realização de auditoria, inclusive por auditores 

externos independentes, se necessário; 

VII. para admissão de associados deverá como pré-requisito ter o 

envolvimento prévio nas atividades do INSTITUTO CONFLUIR, ser apresentado 

por um sócio fundador e ter aprovação por unanimidade do sócios fundadores; 

VIII. os membros do conselho deliberativo serão eleitos dentre o quadro de 

associados. 

Artigo 14 – A Assembleia Geral Extraordinária ocorrerá sempre que os 

interesses sociais exigirem, devendo ser convocada nos termos do Artigo 15 do 

presente Estatuto Social, e terá competência para: 

I. deliberar sobre a criação de novas categorias de Associados, bem como 

ratificar o ingresso de novos Associados já aprovado pela Diretoria Executiva; 

II. aprovar e alterar Regimento Interno a ser eventualmente estabelecido 

pelo INSTITUTO CONFLUIR; 

III. deliberar sobre a abertura e/ou encerramento de filiais e escritórios do 

INSTITUTO CONFLUIR em todo o território nacional; 

IV. decidir, em caráter definitivo, sobre a aplicação de penalidades aos 

Associados. 

V. destituir os integrantes da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal do 

INSTITUTO CONFLUIR, quando for o caso, em Assembleia Geral especialmente 

convocada para este fim, e eleger seus substitutos, se necessário; 

VI. convocar o Conselho Fiscal e solicitar a elaboração de 

pareceres/relatórios, quando necessário. 

VII. provar o desenvolvimento de quaisquer outras atividades do INSTITUTO 

CONFLUIR, necessárias à consecução de seu objeto social; 

VIII. deliberar sobre alterações totais ou parciais ao presente Estatuto Social, 

em Assembleia Geral especialmente convocada para este fim; 

IX. deliberar sobre fusão, cisão, incorporação ou participação do 

INSTITUTO CONFLUIR em outras associações; 

X. deliberar sobre a dissolução, extinção e liquidação do INSTITUTO 

CONFLUIR, quando for verificada a vontade dos Associados ou qualquer causa 

que impossibilite de forma definitiva o cumprimento de seu objeto social, bem 

como sobre a destinação de eventual patrimônio líquido remanescente, e 
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XI. discutir e deliberar sobre todo e qualquer assunto de interesse do 

INSTITUTO CONFLUIR, incluindo casos omissos no presente Estatuto Social. 

Artigo 15 – A Assembleia Geral será convocada: 

I. por um dos integrantes da Diretoria Executiva; ou 

II. por 1/5 (um quinto) dos Associados. 

Parágrafo 1º – A Assembleia Geral será convocada mediante prévio e geral 

anúncio, por meio de edital a ser afixado na sede do INSTITUTO CONFLUIR ou 

encaminhado a todos os Associados por e-mail ou qualquer outro meio de 

comunicação, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, indicando data, local e 

horário de realização e a ordem do dia a ser deliberada, bem como se a Assembleia 

será presencial, remota ou híbrida e qual a plataforma a ser utilizada, nas 2 (duas) 

últimas hipóteses. 

Parágrafo 2º – Independentemente de quaisquer formalidades, será 

considerada regularmente convocada a Assembleia Geral à qual comparecer a 

totalidade de Associados. 

Artigo 16 – A Assembleia Geral será instalada em primeira convocação, com 

a presença da maioria dos Associados com direito a voto e, em segunda 

convocação, decorridos 30 (trinta) minutos, com qualquer número de Associados 

presentes. 

Artigo 17 – As decisões da Assembleia Geral serão tomadas pela maioria de 

votos dos Associados presentes, à exceção das deliberações referentes aos itens 

“viii” a “x” do Artigo 14 acima, que serão decididas pela totalidade dos Associados 

com direito a voto. 

Parágrafo 1º – Os Associados escolherão o Presidente da mesa entre os 

presentes, o qual será responsável por dirigir os trabalhos da Assembleia Geral e 

escolherá um dos demais presentes para secretariá-lo. 

Parágrafo 2º – As deliberações da Assembleia Geral serão lavradas em atas, 

assinadas pelos presentes e devidamente registradas. 

Seção II – Da Diretoria Executiva 

Artigo 18 – A Diretoria Executiva é o órgão responsável pelo direcionamento 

estratégico do INSTITUTO CONFLUIR e pela supervisão da sua gestão 

administrativa, composta por uma Diretoria Executiva, Diretoria Artística, Diretoria 

Institucional, Diretoria de Projetos eleitos pelo Conselho Deliberativo para um 
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mandato de 3 (três) anos, permitida a recondução e observadas as disposições do 

presente Estatuto Social. 

Parágrafo 1º – Encerrado o mandato, os integrantes da Diretoria Executiva 

permanecerão no exercício de seus cargos até a eleição e posse de seus 

sucessores ou reeleição, por período não superior a 120 (cento e vinte) dias, 

estando seu mandato válido e prorrogado até aquela data. 

Parágrafo 2º – Em caso de vacância ou impedimento permanente dos 

integrantes da Diretoria Executiva, o Conselho Deliberativo poderá ser convocado 

para eleição de um(a) substituto(a), que permanecerá no cargo até o término do 

mandato original, ou manter o cargo vago até o final do mandato em curso. 

Parágrafo 3º – Os membros da diretoria poderão ser reeleitos para mandatos 

subsequentes sem limites, podendo eventualmente ter alteração de área. 

Artigo 19 – Compete à Diretoria Executiva: 

I. cumprir e zelar pela observância das disposições do presente Estatuto 

Social, as deliberações da Assembleia Geral, bem como o Regimento Interno e as 

demais políticas, manuais, normas e diretrizes internas, eventualmente 

estabelecidos pelo INSTITUTO CONFLUIR; 

II. fixar e orientar diretrizes e estratégias de atuação para o desenvolvimento 

das atividades da instituição, elaborando as políticas gerais, estratégias e planos, 

para a consecução do objeto social do INSTITUTO CONFLUIR; 

III. realizar a gestão administrativa do INSTITUTO CONFLUIR, zelando 

pelos seus interesses e pela consecução de seu objeto social;  

IV. estabelecer eventual valor e formas de pagamento da contribuição 

associativa; 

V. providenciar a elaboração do relatório anual de atividades, 

demonstrações contábeis/financeiras do INSTITUTO CONFLUIR, referentes ao 

exercício social encerrado, submetendo-os à aprovação do Conselho Fiscal, 

quando instalado e da Assembleia Geral; 

VI. definir orçamento anual e planejamento estratégico do INSTITUTO 

CONFLUIR, com previsão de receitas e despesas e das ações pretendidas, 

referentes ao exercício social seguinte, submetendo-os à aprovação do Conselho 

Fiscal e da Assembleia Geral; 

VII. contratar e desligar empregados, bem como distribuir, entre eles, as 

tarefas e funções de gestão administrativa do INSTITUTO CONFLUIR; 
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VIII. decidir sobre o pedido de ingresso de novos associados, encaminhando-

o para ratificação da Assembleia Geral subsequente, nos termos do presente 

Estatuto Social; 

IX. receber os pedidos de desligamento de Associados, e enviá-los para 

conhecimento da Assembleia Geral subsequente, nos termos do presente 

Estatuto Social; 

X. decidir sobre a aplicação de penalidades aos Associados, nos termos do 

do presente Estatuto Social; 

XI. contratar equipe técnica/administrativa para auxiliá-la com a 

administração do INSTITUTO CONFLUIR, se entender pertinente; e 

XII. desempenhar quaisquer funções atribuídas pela Assembleia Geral e 

necessárias à definição de diretrizes estratégicas das atividades do INSTITUTO 

CONFLUIR. 

Artigo 20 – Compete aos membros da Diretoria Executiva, individualmente: 

I. convocar a Assembleia Geral; 

II. instalar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva; 

III. representar o INSTITUTO CONFLUIR ativa e passivamente, judicial e 

extrajudicialmente, outorgando procurações, quando necessário, nos termos do 

presente Estatuto Social; 

IV. cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto Social, o Regimento Interno e 

demais políticas, manuais, normas e diretrizes internas, eventualmente 

estabelecidos pelo INSTITUTO CONFLUIR; 

V. convocar o Conselho Fiscal quando necessário, nos termos do  presente 

Estatuto Social;  

Artigo 21 – A representação legal do INSTITUTO CONFLUIR, em juízo ou 

fora dele, será realizada: 

I. por um dos membros da Diretoria Executiva; ou 

II. por um procurador, desde que investido de poderes especiais e 

expressos. 

Parágrafo Único – As procurações serão outorgadas em nome do 

INSTITUTO CONFLUIR por dois dos membros da Diretoria Executiva, ou por 

apenas um membro, caso a composição da Diretoria se limite a um membro, 

devendo especificar os poderes conferidos e, com exceção daquelas para fins 

judiciais, o prazo de validade limitado ao máximo de 1 (um) ano. 
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Artigo 22 – A Diretoria Executiva reunir-se-á, a qualquer tempo, por 

convocação escrita de qualquer de seus membros, por e-mail ou qualquer outro 

meio de comunicação, acompanhada da data, local, horário e ordem do dia a ser 

deliberada, com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas. 

Parágrafo 1º – Independentemente de quaisquer formalidades, será 

considerada regularmente convocada a reunião à qual comparecer a totalidade de 

membros da Diretoria Executiva. 

Parágrafo 2º – As reuniões da Diretoria Executiva somente serão instaladas 

e realizadas com a presença da maioria de seus membros, presididas por membro 

indicado pelos demais e suas deliberações serão tomadas por maioria simples de 

votos. 

Artigo 23 – Os membros da Diretoria Executiva poderão receber 

remuneração, respeitados como limite máximo os valores praticados pelo 

mercado, na sua área de atuação, devendo seu valor ser fixado pela Assembleia 

Geral. 

Parágrafo 1º - Os membros da diretoria poderão participar em projetos 

específicos que contem com orçamento próprio.  

Parágrafo 2º -  A equipe, incluindo a diretoria, do INSTITUTO CONFLUIR 

confluir será remunerada nos termos aprovados pelo Conselho Deliberativo. 

Parágrafo 3º - Os projetos desenvolvidos pelo INSTITUTO CONFLUIR 

contarão com orçamento próprio, observado o orçamento anual aprovado pela 

Assembleia Geral, podendo estabelecer remuneração adicional à equipe da 

instituição e - remuneração de terceiros contratados para o projeto específico. 

Parágrafo 4º -  A remuneração de que trata esse artigo não se comunica com 

a eventual remuneração de membro da equipe do INSTITUTO CONFLUIR confluir 

em suas atividades ordinárias. 

 

CAPÍTULO IV – DOS ÓRGÃOS DE GESTÃO 

 

Seção I – Do Conselho Deliberativo 

Artigo 24 – O Conselho Deliberativo será composto por no mínimo 3 (três) e 

no máximo 07 (sete) membros nomeados pela Assembleia Geral, com expertise 

nas áreas de interesse do INSTITUTO CONFLUIR para mandato de 3 (três) anos, 

admitida a recondução na forma deste Estatuto. 
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Artigo 25 – Quando instalado, competirá ao Conselho Deliberativo: 

I. eleger a Diretoria Executiva 

II. contribuir com sugestões de projetos, programas, atividades e 

metodologias empregadas para a consecução do objeto social do INSTITUTO 

CONFLUIR; 

III. opinar sobre matérias que lhe forem submetidas pela Diretoria Executiva; 

IV. assessorar a Diretoria Executiva na definição do planejamento 

estratégico do INSTITUTO CONFLUIR; 

V. divulgar as ações, programas e projetos do INSTITUTO CONFLUIR; e 

VI. comparecer a eventos e reuniões, sempre que convocado. 

Artigo 26 – Aos membros do Conselho Deliberativo poderão receber 

remuneração, respeitados como limite máximo os valores praticados pelo 

mercado, na sua área de atuação, devendo o seu valor ser fixado pela assembleia 

geral. 

Seção II – Do Conselho Fiscal 

Artigo 27 – A Assembleia Geral, quando os interesses sociais assim o 

exigirem, poderá instituir o Conselho Fiscal como órgão não permanente que 

fiscaliza o equilíbrio financeiro do INSTITUTO CONFLUIR, composto por até 3 

(três) integrantes eleitos pela Assembleia Geral, para um mandato de 2 (dois) 

anos, permitida a reeleição e observadas as disposições do presente Estatuto 

Social. 

Parágrafo 1º – Os integrantes do Conselho Fiscal serão eleitos dentre 

pessoas físicas de idoneidade reconhecida, com competência para opinar sobre 

os relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as operações 

patrimoniais, e para emitir pareceres para os demais órgãos do INSTITUTO 

CONFLUIR. 

Parágrafo 2º – Encerrado o mandato, os integrantes do Conselho Fiscal 

permanecerão em seus cargos até a eleição e posse de seus sucessores ou 

reeleição, por período não superior a 120 (cento e vinte) dias, estando seu mandato 

válido e prorrogado até aquela data. 

Artigo 28 – Quando instalado, competirá ao Conselho Fiscal: 

I. fiscalizar a gestão financeira e contábil do INSTITUTO CONFLUIR 

segundo as normas previstas neste Estatuto Social, apreciando o orçamento anual 

e planejamento estratégico da instituição elaborados pela Diretoria Executiva; 
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II. propor medidas que colaborem com o equilíbrio financeiro do 

INSTITUTO CONFLUIR, buscando eficiência e qualidade na consecução de seu 

objetivo social; 

III. analisar e opinar sobre as demonstrações contábeis/financeiras e o 

relatório anual de atividades apresentados pela Diretoria Executiva, verificando a 

observância dos princípios fundamentais de contabilidade e das Normas 

Brasileiras de Contabilidade em sua elaboração, oferecendo as ressalvas que 

julgarem necessárias; 

IV.  emitir outros relatórios de desempenho contábil e financeiro, bem como 

sobre as operações patrimoniais do INSTITUTO CONFLUIR, quando solicitado 

pela Assembleia Geral; e 

V. recomendar a contratação de auditores independentes à Assembleia 

Geral, quando julgar necessário, bem como acompanhar o desenvolvimento desse 

trabalho até sua conclusão. 

Artigo 29 – O Conselho Fiscal, quando instalado, reunir-se-á ordinariamente 

uma vez por ano, sempre antes da realização da Assembleia Geral Ordinária do 

INSTITUTO CONFLUIR, e extraordinariamente sempre que necessário, mediante 

convocação de qualquer um de seus membros, de membro da Diretoria Executiva 

ou da Assembleia Geral. 

Parágrafo Único – As decisões do Conselho Fiscal serão tomadas pela 

maioria simples de seus integrantes, lavradas em atas, assinadas pelos presentes 

e encaminhadas à Assembleia Geral, juntamente com seus pareceres. 

Artigo 30 – Aos membros do Conselho Fiscal será remunerado. 

 

CAPÍTULO V – DO PATRIMÔNIO SOCIAL E DAS FONTES DE 

RECURSOS 

 

Artigo 31 – O patrimônio do INSTITUTO CONFLUIR será constituído de 

bens móveis, imóveis, direitos e recursos financeiros adquiridos ou recebidos sob 

a forma de doação, legado, subvenção, patrocínio, auxílio, ou de qualquer outra 

forma lícita, devendo ser administrado e utilizado apenas para o estrito 

cumprimento de seu objeto social, no território nacional. 

Artigo 32 – Constituem fontes de recursos do INSTITUTO CONFLUIR: 
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I. auxílios, contribuições associativas, doações, com ou sem incentivo 

fiscal, leis de incentivo à cultura, fundos municipais, estaduais e federais, e outras 

legislações similares que atendem ao público-alvo deste INSTITUTO CONFLUIR, 

legados, patrocínios, subvenções e outros atos lícitos da liberalidade dos 

Associados ou de terceiros; 

II. receitas eventualmente decorrentes das atividades inerentes ao objeto 

social do INSTITUTO CONFLUIR, incluindo eventos promovidos ou apoiados 

pela instituição e a comercialização de mercadorias, nos termos do Artigo 4, 

parágrafo primeiro, do presente Estatuto Social; 

III. receitas patrimoniais e financeiras; e 

IV. outras receitas obtidas pelos meios admitidos em lei, inclusive oriundas 

de exploração de atividade econômica, tais como prestação de serviços e 

comercialização de mercadorias, cujo resultado integral será necessariamente 

revertido para a consecução do objeto social do INSTITUTO CONFLUIR. 

Parágrafo Único – Os membros da Diretoria Executiva poderão, em conjunto 

ou individualmente, rejeitar doações, legados, patrocínios, subvenções ou auxílios 

que impliquem em encargos ou gravames de qualquer espécie ao INSTITUTO 

CONFLUIR ou sejam contrários ao seu objeto social, à sua natureza ou à lei. 

Artigo 33 – O patrimônio e os recursos do INSTITUTO CONFLUIR deverão 

ser integralmente revertidos à manutenção e ao desenvolvimento de seu objeto 

social, dentro do território nacional, sendo vedada a distribuição de qualquer 

parcela de seu patrimônio ou receita, a qualquer título, aos Associados, 

instituidores, benfeitores, dirigentes, conselheiros, empregados, doadores ou 

qualquer outra pessoa física ou jurídica, direta ou indiretamente relacionada a ele. 

Artigo 34 – Em caso de dissolução do INSTITUTO CONFLUIR, eventual 

patrimônio líquido remanescente será destinado a outra pessoa jurídica de direito 

privado sem fins lucrativos, que preencha os requisitos da Lei n° 13.019/2014, 

preferencialmente com o mesmo objeto social, a ser escolhida e aprovada pela 

Assembleia Geral. 

 

CAPÍTULO VI – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

Artigo 35 – A prestação de contas do INSTITUTO CONFLUIR observará, no 

mínimo: 
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I. os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de 

Contabilidade; 

II. a publicidade dos relatórios periódicos de atividades e das 

demonstrações contábeis/financeiras do INSTITUTO CONFLUIR, por qualquer 

meio eficaz, no encerramento do exercício social, incluindo certidões negativas de 

débitos junto à Receita Federal do Brasil e ao FGTS, colocando-os à disposição 

para análise de qualquer cidadão, mediante solicitação; 

III. a realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes, 

se necessário, mediante aprovação da Assembleia Geral, nos termos do presente 

Estatuto Social; e 

IV. o disposto no parágrafo único do Artigo 70 da Constituição Federal, 

quando aplicável, para a prestação de contas de todos os recursos e bens de 

origem pública recebidos pelo INSTITUTO CONFLUIR. 

 

CAPÍTULO VII– DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

 

Artigo 36 – Poderão ser nomeados os membros das vagas remanescentes 

para o Conselho Deliberativo, observando o limite de no máximo 7 (sete), 

convidados ao cargo pela eleição unânime dos membros já eleitos pela 

Assembleia de Fundação, que serão, para todos os efeitos legais e de direito, 

considerados sócios fundadores. 

 

CAPÍTULO VIII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Artigo 37 – O exercício social do INSTITUTO CONFLUIR terá início em 1º de 

janeiro e se encerrará em 31 de dezembro de cada ano civil. 

Artigo 38 – A dissolução do INSTITUTO CONFLUIR poderá ocorrer quando 

for verificada a vontade dos Associados ou qualquer causa que impossibilite de 

forma definitiva o cumprimento de seu objeto social, por decisão da Assembleia 

Geral, especificamente convocada para deliberar sobre esse assunto, nos termos 

do presente Estatuto Social, que decidirá sobre a organização que receberá 

eventual patrimônio líquido remanescente, de acordo com o presente Estatuto 

Social. 
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Artigo 39 – O associado que se retirar ou for excluído do quadro associativo 

não fará jus a qualquer restituição ou reembolso de contribuições associativas ou 

doações eventualmente efetuadas ao INSTITUTO CONFLUIR. 

Parágrafo Único – As pessoas físicas ou jurídicas que contribuírem com o 

INSTITUTO CONFLUIR, por meio de doações ou qualquer outro tipo de 

contribuição pecuniária, também renunciaram expressamente, por si e seus 

herdeiros e sucessores, no ato de formalização da doação ou contribuição feita, a 

qualquer tipo de reembolso, mesmo em caso de extinção ou liquidação da 

instituição. 

Artigo 40 – Os casos omissos no presente Estatuto Social serão decididos 

pela Assembleia Geral. 

 

Curitiba, 18 de fevereiro de 2025. 

 

 


